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AVISO DE PUBLTCAçAO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indicâ o art. 75, § 3o, da Lei no

14.í33, de 1o de abril de 2O21, torna público a necessidade da CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇoS DE LocAÇÃo DE SoFTWARE DE GERENCIAMENTo, CONTROLE DE SITE,
PARA ATENDIMENTo DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO (LEI 12.5271201 1), JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. Os
interessados poderão apresentar pÍoposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso, que se encerrará no dia
'15 de fevereiro de 2023. As propostas poderão ser entregues, em original, no setor de
cotaÇões de preços da Cámara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira,
n2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso.

Limoeiro do Norte-Ce, '10 de fevereiro de 2023

e
Da de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipel dê oeiro do Norte
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PROJETO BASICO

í, DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, PARA ATENDIMENTO DA LEI DE ACESSO A
TNFoRMAÇÃo (LEt 12.527t20ií), JUNTo A CAMARA MUNrcrpAL DE LrMoErRo Do
NORTE

2. DA EsPEcrFrcncÃo Do oBJETo:
2.í. DOS SERVIÇOS: serviços de locação de software de gerenciamento, controle de site,
para atendimento da lei de acesso à informaçáo (lei 12.52712011), junto a Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte, a saber:

.1. DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.1.2. OAS ESPECTFTCA O DOS SERVI
OUANT.

01

11

2.',1.1.1 . DEMAIS ESPECIFICAçÕES TECNICAS E FUNCIONALIDADES
Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicâdo, devendo
inicialmente servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho;
Ser instalado nos servidores da contratantei
Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windows);
Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou
SGBD, gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SOL Server), sendo que o
custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da
contratada;
Oferecer alualizaÉo automática de versáo. Ao iniciar o sistema verificar as novas
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;
Oferecer instalação via internet,
Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, dêverão estar
gravados dentro do banco de dados para maior segurança;
Se conectar ao banco de dados remotamente;
Permitir as atualizaçõês de licençâ de uso automaticamente, buscando as
informações remotamente;
Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequaçôes e inovaç6es solicitadas pela
contratante;
Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da inÍoÍmação,
conferindo a toda e gualquer informação, dado, comunicaÉo ou conhecimento
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade,
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade.
Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do
software anterioÍmente utilizado;

UNIDITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Serv01
Serviços de Treinamento, capacitação para operacionalizaÉo do site
institucional.

MêS02
ContrataÉo de Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de
site, para atendimento da Lêi de Acesso à lnfoÍmação (Lei 12.527f2011).
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2.1.'1.2 - RECURSOS DO SISTEMA

- Cadastros
. Cadastro de notícias
. Cadastro de galeria de fotos
. Cadastro de vídeos
. Cadastro de Áudios;
. Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
. Permite adicionar o facebook na página do site
. Permite configurar cores e temas para o site
. Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)
o Permite disponibilizar links
o Permite publicar banner para frente do site
. Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF
r Permite câdastro completo das obras, medição, data prevista, fotos.
. Cadastro com tela de concurso processo seletivo;
. Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos;
. Cadastro de unidades gestoras e executoras;
. Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

- Módulo Licitação:
. Cadastro das Licitaçóes
. Cadastro das dispensas
. Cadastro das lnexigibilidade
. Cadastros de Atas de registros/Adesão
. Cadastros das empresas inidôneas
o Cadastro de Contratos
. Cadastro dos Aditivos
. Cadastro do andamento dos processos
. Cadastro de Credores
o Cadastro de Membros
. Cadastro de Comissôes
. Cadastro de Parcerias
. Cadastro de Termo de Fomento
o lmpressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações)
. Visualizaçáo desses dados em site;
. Relatório do Mapa de LicitaçÕes
o Relatório do Contratos a Vencer
o GeraÉo automática de relâtórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

- Módulo Convênios:
. Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente,

número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente,
Valor do convenio).

. Vinculação do Contrato

. Cadastro de Concedente

. Cadastros de Conv6n6ntê
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. CadastÍos de tipo de convenio
o Relatóriosgerenciais
. Cadastro das Metas e Especificações do Convênio
. CadasÍo do Plano de Apliçação de recursos
. Vinculação de Parcelas
. Cadastro de Obrigações do Concedente
o Vinculação de Contratos do Convênio
o VisualizaÉo desses dados em site;
. Geraçâo automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informaçôes necessáriâs;

- Atendimento aos portais:
o LRF (Lei de Acesso à lnformação);
. Portal de despesas e receitas;
. lntegrado ao E-sic;
. Publicações de leis e outros documentos;
o lntegrado ao Ouvidoria;
. Licitações;
o Convênios;

- O iiunicípío:
o A Cidade;
. História;
. Praças;
o Sítiosi
. Pgstos de saúde;
. Distritos;
. Escolas;
. Prédios públicos;
r Eventos;

- Publícaçõê3 documentos oÍiciaas:
. Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)
. Cadastro de Portarias;
. Cadastro de Decretos;
. Cadastro de Editais;
. Cadastro de Resoluções
. Cadastro de Processo seletivo
. Cadastro de qualquer tipo de documento;
. Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal
. Cadastro de Diárias de Viagens
. GeraÉo automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informaÉês necessárias;

- lntegrações:
. Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas)
. Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas;
. lmportar do TCE informações básicas como agentes, credores;
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- Módulo Transparência Pessoal:
. lmportaÉo com leiaute próprio
. lmportação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO
. Disponibilizar detalhamento por cargo
. Disponibilizar detalhamento por Secretaria
o Disponibilizar dêtalhamento por Vínculo
. DisponibilizardetalhamentoGeral
. Disponibilizardetalhamento individualizado porservidor

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRNS:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotações
orçamentáriâs e respectivos elementos de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaÉo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a seÍ exlinto ou substituído.

6. OAS OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE:
6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq í4.133, de 10 de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda ê qualquer ocorrência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagementos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente ãtestadas pelo Setor Competente.
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Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elêmento de
Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 160'1.01.031.0001.2.089 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

Câmara Municipal de limoeiru do Nofte

- Módulo LC13'l:
. Cadastro de Despesas extra-orçamentária
. Cadastro de Despesas orçamentária
. Cadastro de receita extra-orçamentária
. Cadastro de receita orçamentária
. Cadastro de empenhos
o Cadastro de liquidações
. Cadastro de pagamentos
. Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento.
. lmportação de outros sistemas CONTABEIS;

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2O23, contados da dâta de
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos c€lsos e formas previstos no art.
111, da Lei ne'14.133, de 'lo de abril de 2021.
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7. DAS oBRtcAÇôes oa coxTRATADA:
7.'1. Executar o objeto do Contrato, de conÍormidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibiÍidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
7.3. Todas as despesas envotvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. UtilizaÍ profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se preiudiquem o bom andamento e a boa
prêstaçáo dos seNiços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata correÉo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregâdos e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto êm lêi, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecução total ou parciâl das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia deÍesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 1oo/o (dez por cênto) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuÉo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcêla não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (hinta) dias.
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b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu Íavor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporáría do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

9. DAS EXGÊNCIAS PARA HABILITAçÂO:
9.í. HABTLTTAçÃO .lUníOrCA:
9.1.1. Cédula de identidade com Íoto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empÍesa individual, e no caso de sociedade por açóes, âcompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federâ|, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos rêlativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no ',|.751, de O2.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita âtravés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Coneolidada Nagativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. PÍova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAÇÂO TECNTCA
9.3.1. Pelo menos 0í (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e êspécie condizentes com o objeto deste processo.

9.4. QUALTFtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulaÉo ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.'l- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simpliÍicada para os registros e controles das operaÇões
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realizadas, conforme previsto no aÍl.27 da Lei ComplementaÍ 123/2006, estáo dispensadas
da apresentação de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnformaçõês Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negâtiva de Íalência ou concoÍdata expedida pelo distribuidor dâ sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXGÊNCNS
9.5.1 . Dêclaração expressa, de que atende ao inciso V do ar|. 27 , da Lei Federal n' 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7a da Constituição Federal.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
'10.1 . As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A Íazão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo,
10.2. CorÍeÍão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalêcerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas deveráo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por email, devidamente assinâdas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguintê endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 10 de fevereiro de 2023

a
on de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte
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ITEM ESPECTFTCAçÕES DOS SERV|ÇOS UNIO,
VALOR

MENSAL

01
Serviços de Treinamento, capacitaÉo paÍa
operacionalizaÇão do site institucional.

Serv 01

02

Contrataçáo de Serviços de locação de
SoÍtware de gerenciamento, controle de site,
para atendimento da Lei de Acesso à
lnformaQão (Lei 12.527 nO1 1 \.

Mês 11

VALOR TOTAL

-D

QUANT.


